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baseada nas matriculas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a
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 PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. BASE DE CÁLCULO. FUNDEB.
 A base de cálculo do PIS/Pasep do Município em relação ao FUNDEB deve ser a soma das transferências constitucionais recebidas da União e do Estado (valor bruto incluindo os 20% de destaque do FUNDEB, exceto as transferências que sofreram a retenção de 1% pela STN), deduzida do valor positivo entre a dedução para a formação do fundo e a transferência recebida do FUNDEB (dedução para o FUNDEB superior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a transferência recebida do FUNDEB e a dedução para a formação do fundo (dedução para o FUNDEB inferior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra Acórdão nº 3302-004.895, da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso para permitir a dedução das transferências efetuadas ao FUNDEB, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2010, 2011
Ementa: CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. BASE DE CÁLCULO. TRIBUTAÇÃO DAS PARCELAS DESTINADAS AO FUNDEB E DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DO FUNDEB.
A base de cálculo do PIS/Pasep do Município em relação ao FUNDEB deve ser a soma das transferências constitucionais recebidas da União e do Estado (valor bruto incluindo os 20% de destaque do FUNDEB, exceto as transferências que sofreram a retenção de 1% pela STN), deduzida do valor positivo entre a dedução para a formação do fundo e a transferência recebida do FUNDEB (dedução para o FUNDEB superior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a transferência recebida do FUNDEB e a dedução para a formação do fundo (dedução para o FUNDEB inferior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos).�

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, trazendo, entre outros, que:
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), que sucedeu ao FUNDEF, foi instituído pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, sendo que se extrai da referida lei que se trata de mero fundo de natureza contábil, sem personalidade jurídica, que é gerido pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.
Consoante disposto no art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998, reitera-se, somente podem ser excluídos da base de cálculo dessa contribuição as transferências efetuadas a outras entidades públicas. O FUNDEB não é considerado entidade pública, portanto os valores que, eventualmente, forem repassados a esse fundo não devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição devida pelo Município;
Não resta dúvida de que, ao contrário do alegado pela contribuinte, as Transferências Convênio/Obras - classificadas como Transferências de Capital e as receitas de Transporte Escolar - classificadas como Transferências Correntes/Transferências Intergovernamentais, compõem a base de cálculo da contribuição para o Pasep, nos termos da legislação de regência.

Em Despacho às fls. 696 a 698, foi dado seguimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

É o relatório.


 Conselheira Tatiana Midori Migiyama � Relatora.

Depreendendo-se da análise do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que devo conhecê-lo, eis que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade constante do art. 67 do RICARF/2015 � Portaria MF 343/2015 com alterações posteriores. O que concordo com o exame de admissibilidade constante do Despacho às fls. 696 a 698.

Ventiladas tais considerações, quanto ao mérito, manifesto minha concordância com o decidido no acórdão recorrido, eis que essa matéria não é nova em nossa turma � o que peço licença para recordar o acórdão 9303-007.397 de relatoria do nobre Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal.

Naquela sessão, foi consignada a seguinte ementa:
�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2012
FUNDEB. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS. TRANSFERÊNCIAS. INCLUSÕES. EXCLUSÕES. PREVISÃO LEGAL.
As transferências da União aos Estados a título de parcela de participação do próprio ente federativo no Fundeb integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, excluídas as retenções já realizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. Também devem ser excluídas da base de cálculo os valores transferidos pelos Estados ao Fundeb e incluídos os valores deles recebidos. Solução de Consulta nº 278 - Cosit/2017.

Sendo assim, adoto as razões de decidir do acórdão recorrido � que concordo integralmente:
�[...]
Com o devido respeito aos argumentos do relator, divirjo, em parte, quanto à
conclusão de que os valores transferidos ao FUNDEB não podem ser deduzidos da contribuição para o PIS/Pasep devido pelo município, para efeito de apuração da correta base de cálculo.
O FUNDEB foi instituído pela Lei nº 11.494/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.253/2007, com fundamento constitucional no art. 60, §7º do ADCT, nos termos abaixo transcritos:
Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.
De acordo com o art. 211, §§2º e 3º2 da CF, de 1988, os Estados e Municípios devem atuar prioritariamente no ensino fundamental.
O FUNDEB, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, é um fundo de   natureza meramente contábil, conforme a Lei nº 11.494/2007, cujos artigos abaixo transcrevem-se:
Art. 1o É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT.
Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:
I pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1o do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3o desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;
II pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.
[...]
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA
Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos
Art. 3o Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:
I imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;
II imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Constituição Federal; 
III imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;
IV parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;
V parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal;
VI parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal � FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;
VII parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios � FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário
Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
VIII parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e
IX receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem como juros e multas eventualmente incidentes.
§ 1o Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.
§ 2o Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste artigo, os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.
Seção II
Da Complementação da União
Art. 4o A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.
[...]
CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 8o A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á,  entre o governo estadual e os de seus Municípios, na proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.
É formado por 20% dos recursos dos Estados e Municípios decorrentes de diversas receitas tributárias nos termos do artigo 3º, bem como de complementação da União, na forma do artigo 4º, de modo a atingir o valor mínimo por aluno definido nacionalmente.
A distribuição dos recursos ocorre entre o governo estadual e os seus Municípios, na proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, de acordo com o artigo 8º.
Tem-se, portanto, que se trata de um fundo de natureza contábil, não possuindo personalidade jurídica própria. A Secretaria do Tesouro Nacional � STN � assim dispôs em seu Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público � Parte III � Procedimentos Contábeis Específicos3, ao tratar do FUNDEB:
�03.01.02.02 NATUREZA DO FUNDEB
O Fundeb não é considerado federal, estadual, nem municipal, por se tratar de um fundo de natureza contábil, formado com recursos provenientes das três esferas de governo e pelo fato de a arrecadação e distribuição dos recursos que o formam serem realizadas pela União e pelos Estados, com a participação do Banco do Brasil, como agente financeiro do fundo. Além disso, os créditos dos seus recursos são realizados automaticamente em favor dos Estados e Municípios, de forma igualitária, com base no número de alunos. Esses aspectos do Fundeb o revestem de peculiaridades que transcendem sua simples caracterização como Federal, Estadual ou Municipal. Assim, dependendo do ponto de vista, o fundo tem seu vínculo com a esfera federal (a União participa da composição e distribuição dos recursos), a estadual (os Estados participam da composição, da distribuição,
do recebimento e da aplicação final dos recursos) e a municipal (os Municípios participam da composição, do recebimento e da aplicação final dos recursos).
É importante destacar, no entanto, que a sua instituição é estadual, conforme prevê a Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, como segue:
�Art. 1º. É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação Fundeb, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT.�
De modo similar, a Controladoria de Controle Externo do Tribunal de Contas de Pernambuco dispôs em sua cartilha sobre o FUNDEB4:
�No âmbito de cada Estado e do Distrito Federal foi criado um Fundo (para efeito de levantamento das matrículas presenciais e de distribuição dos recursos). Entretanto, o FUNDEB não é considerado Federal, Estadual, nem Municipal, por se tratar de um Fundo de natureza contábil, formado com recursos provenientes das três esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal); pelo fato da arrecadação e distribuição dos recursos que o  formam serem realizadas pela União e pelos Estados, com a participação do Banco do Brasil, como agente financeiro do Fundo e, por fim, em decorrência de os créditos dos seus recursos serem realizados automaticamente em favor dos Estados e Municípios de forma igualitária, com base no número de alunos.�
Ainda sobre a natureza jurídica, o artigo publicado na revista da PGFN5 Ano I � Número 1 � 2011 pondera:
�3 A natureza do Fundeb e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
A classificação dos fundos tem sido recorrentemente um problema para a Administração Pública, especialmente no que se refere aos efeitos práticos de qualquer iniciativa definitiva de taxonomia. Em âmbito federal a questão preocupa, principalmente, o Tesouro Nacional, a quem incumbe, efetivamente, o controle dos fluxos dos altíssimos valores envolvidos. Neste sentido, há previsão de fundos de gestão orçamentária, de gestão especial e de natureza contábil. O Fundeb se encontra no último grupo. Ao que consta, os fundos de gestão orçamentária realizam a execução orçamentária e financeira das despesas orçamentárias financiadas por receitas orçamentárias vinculadas a essa finalidade. De acordo com o Tesouro Nacional entre os fundos de gestão orçamentária se classificam o Fundo Nacional da Saúde, o Fundo da Criança e Adolescente e o Fundo da Imprensa Nacional, entre outros. 
Os fundos de gestão especial subsistem para a execução de programas específicos, mediante capitalização, empréstimos, financiamentos, garantias e avais. Exemplifica-se com o Fundo Constitucional do Centro-Oeste, com o Fundo de Investimento do Nordeste, com o Fundo de Investimento da Amazônia. Os fundos de natureza contábil instrumentalizam transferências, redefinem fontes orçamentárias, instrumentalizam a repartição de receitas, recolhem, movimentam e controlam receitas orçamentárias (bem como a necessária distribuição) para o atendimento de necessidades específicas. É o caso do Fundo de Participação dos Estados, do Fundo de Participação dos Municípios e do Fundeb, especialmente.
O fundo é uma mera rubrica contábil. Não detém patrimônio. Não é órgão. Não é entidade jurídica. Não detém personalidade própria. É instrumento. Não é fim. Propicia meios. Eventual inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (no caso de alguns fundos) é determinação que decorre da necessidade da administração tributária deter informações cadastrais. Em
outras palavras, segundo documento do Tesouro Nacional, a criação do CNPJ não interfere na execução orçamentária e financeira [...] o fundo que contratar e receber notas fiscais utilizando o CNPJ do próprio fundo, terá apenas as obrigações tributárias decorrentes de seus atos.� (grifos não originais)
O FUNDEB, de modo semelhante ao FUNDEF, não deve ser considerado, portanto, um fundo específico de determinada esfera governamental, mas um fundo multigovernamental, que não possui personalidade jurídica própria, e que é composto por recursos primordialmente dos Estados e Municípios, complementarmente pela União, distribuído pelos Estados e complementarmente pela União, sendo seus recursos aplicados por Estados e Municípios e fiscalizados de forma concorrente pelas três esferas de governo.
A contabilização segue os ditames da Lei nº 4.320, de 1964, a qual conceitua as receitas correntes, transferências correntes recebidas e efetuadas:
Art. 11 A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982) 
§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 20.5.1982)
...
Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: (Vide Decreto-lei nº 1.805, de 1980)
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis.
§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou privado.
Relativamente à questão tributária, a contribuição para o PIS/Pasep sobre as receitas governamentais incide sobre as receitas correntes arrecadadas e transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso III e Decreto nº 4.524, de 2002, art. 70). Nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades de direito público interno (Decreto nº 4.524, de 2002, art. 70, §2º).
O art. 68 do referido decreto dispôs que a STN efetuará a retenção do PIS/Pasep sobre o valor das transferências correntes e de capital efetuadas para as pessoas jurídicas de direito público interno.
Decreto nº 4.524, de 2002
Art. 67. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias são contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre as receitas correntes arrecadadas e transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso III).
Parágrafo único. A contribuição é obrigatória e independe de ato de adesão ao Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio de Servidor Público.
Seção II
Responsáveis
Art. 68. A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção do PIS/Pasep incidente sobre o valor das transferências correntes e de capital efetuadas para as pessoas jurídicas de direito público interno, excetuada a hipótese de transferências para as fundações públicas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, § 6º, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 19, e Lei Complementar nº 8, de 1970, art. 2º, parágrafo único).
Parágrafo único. Não incidirá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que trata este artigo, mais de uma contribuição.
...
CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE RECEITAS E TRANSFERÊNCIAS
Art. 70. As pessoas jurídicas de direito público interno, observado o disposto nos arts. 71 e 72, devem apurar a contribuição para o PIS/Pasep com base nas receitas arrecadadas e nas transferências correntes e de capital recebidas (Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, inciso III, § 3º e art. 7º).
§ 1º Não se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.
§ 2º Para os efeitos deste artigo, nas receitas correntes serão incluídas quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades de direito público interno.
Art. 71. O Banco Central do Brasil deve apurar a contribuição para o PIS/Pasep com base no total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender às suas dotações constantes do Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.715, de 1998, art. 15).
Analisando os procedimentos relativos ao FUNDEB, entendo que os destaques relativos aos 20% nas transferências constitucionais, efetuadas pela União ou pelo Estado, possuem a mesma natureza das próprias transferências, ou seja, devem ser tributadas pelo Município, exceto caso se comprove que tenha havido a retenção pela STN, no caso das transferências recebidas da União. O fato de se destacar a parcela relativa ao FUNDEB não altera a natureza da transferência que é o repasse das receitas tributárias previstas no artigo 3º da Lei nº 11.494/2007.
Neste sentido, o Acórdão nº 20402.717, proferido pela Quarta Câmara do extinto Segundo Conselho de Contribuintes e Acórdão 220100.094, proferido pela Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento.
Acórdão nº 20402.717
PASEP. TRANSFERÊNCIAS PARA O FUNDEF. As transferências recebidas do FUNDEF compõem a base de cálculo da contribuição por constituir transferência corrente, e as transferências realizadas para o citado fundo não podem ser excluídas da base de cálculo da contribuição, por não ser o destinatário da transferência entidade pública, mas sim um fundo de natureza meramente contábil. 
Recurso negado.
Acórdão 220100.094
PASEP. MUNICÍPIO, BASE DE CÁLCULO. DESTINAÇÕES AO FUNDEF. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
Os valores destinados pelo Município ao Fundef não podem ser excluídos da base de cálculo do Pasep, primeiro, porque originários de receitas arrecadadas por outras entidades da administração pública, e, segundo, por falta de previsão legal, já que as exclusões permitidas contemplam as transferências efetuadas a outras entidades públicas, o que não e o caso do Fundef, que se constitui em um mero fundo de natureza contábil, não possuindo personalidade jurídica. Aplicação do disposto no inciso III do artigo 2º e no caput do artigo 7º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998.
Recurso negado.
No âmbito da Receita Federal, interpretou-se inicialmente (Parecer Cosit nº 46, de 1999 e pela Solução de Consulta Interna nº 12, de 2002) que os repasses ao FUNDEF não comporiam a base de cálculo do PIS/Pasep. Posteriormente foi editada a Solução de Divergência Cosit nº 2, de 2009, reformando parcialmente os atos anteriores e concluindo pela tributação das transferências repassadas pela União a título de FPE e FPM, incluindo o destaque para o FUNDEF/FUNDEB, exceto quando se comprovasse a retenção de 1% dos valores relativos aos destaque, e ainda decidiu pela impossibilidade de exclusão da base de cálculo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios dos valores deduzidos para a formação do FUNDEF/FUNDEB.
Por fim, a Solução de Divergência nº 12, de 2011 seguindo a mesma linha da
Solução de Divergência nº 2, de 2009, foi assim ementada:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Base de cálculo de Município.
As receitas financeiras auferidas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência da remuneração de depósitos bancários, de aplicações de disponibilidade em operações de mercado e de outros rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes, integram suas receitas correntes arrecadadas e transferências correntes e de capital recebidas, base de cálculo mensal para a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, à alíquota de 1%.
Os valores das receitas repassados/alocados para o FUNDEB (antigo FUNDEF) pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, não podem ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep do ente que efetuar o repasse/alocação, por falta de amparo legal.
Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ao receberem da União valores relativos às transferências constitucionais do FPE e do FPM, inclusive a parte destacada para FUNDEF/FUNDEB, devem incluí-los na sua totalidade em suas respectivas bases de cálculos mensais de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, porque os referidos valores se enquadram como transferências recebidas de outra entidade da administração pública, cuja inclusão na base de cálculo da contribuição está prevista na alínea �b� do inciso II do art. 2º da Lei Complementar nº 8, de 1970, e o no inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998.
Quando ficar comprovado que houve a retenção pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) da Contribuição para o PIS/Pasep na fonte, à alíquota de 1%, incidente sobre o total dos valores transferidos pela União, poderão os Estados, o Distrito Federal e os Municípios excluir de suas respectivas bases de cálculos da Contribuição para o PIS/Pasep os valores recebidos a título de transferências constitucionais relativas ao FPE e ao FPM, inclusive os valores destacados para o FUNDEF/FUNDEB. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 8, de 1970: e Lei nº 9.715, de 1998, (art. 2º, inciso III, e § 6º e arts. 7º e 8º).
As decisões do CARF acima referidas, bem como a SD nº 12/2011 da RFB, interpretaram, ainda, pela impossibilidade de exclusão das deduções/alocações para o fundo (segundo lançamento contábil) em razão de que o fundo não era uma entidade pública, e, portanto, a transferência ao fundo não poderia ser excluída da base de cálculo. O Acórdão nº 20402.717 foi além, decidindo, ainda, pela tributação do retorno dos recursos do FUNDEF para o Município ou Estado.
Neste ponto, discordo, em parte, das decisões mencionadas do CARF e da Solução de Divergência nº 12/2011. Considerando que o fundo não é entidade, nem pública, nem privada, ou seja, é apenas um instrumento, um meio, para fazer cumprir uma determinação constitucional, entendo que as transferências líquidas efetuadas no âmbito do FUNDEB devem ser consideradas como efetuadas aos entes destinatários dos recursos, ou seja, Estados e Municípios, que, de fato, são os que efetivamente ordenam as aplicações de recursos do fundo, já que ele não possui gestão própria.
Destarte, a tributação destas transferências (dedução para formação do fundo e retorno dos recursos distribuídos do FUNDEB) deve ser feita pelo valor efetivamente transferido para ou do Município. Esta diferença ocorre em razão de que os recursos para formação do fundo são calculados a 20% das transferências constitucionais e legais recebidas, mas a distribuição dos recursos do fundo é realizada proporcionalmente ao número de matrículas efetivas matriculados nas redes de educação básica pública presencial do governo estadual e de seus Municípios, na forma do Anexo da Lei nº 11.494/2007.
Assim, o valor repassado não será, provavelmente, o mesmo recebido do fundo. Esta diferença é o que se denomina ganho ou perda com o FUNDEF. Se os 20% contribuídos para o fundo forem menores que o recebido proporcionalmente às matrículas, tem-se, efetivamente, que a diferença refere-se a parte das receitas decorrentes das transferências constitucionais de outros municípios ou do Estado, no qual está inserido o Município em análise.
Ao contrário, se os 20% forem superiores ao recebido, o Município, de fato, está transferindo a outro ente público, seu Estado ou outros municípios, esta diferença, cuja origem foram as transferências constitucionais recebidas na forma da Lei nº 9.424, de 1996.
Assim, a base de cálculo do PIS/Pasep do Município em relação ao FUNDEB deve ser a soma das transferências constitucionais recebidas da União e do Estado (valor bruto incluindo os 20% de destaque do FUNDEB, exceto as transferências que sofreram a retenção de 1% pela STN), deduzida do valor positivo entre a dedução para a formação do fundo e a transferência recebida do FUNDEB (dedução para o FUNDEB superior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a transferência recebida do FUNDEB e a dedução para a formação do fundo (dedução para o FUNDEB inferior à transferência do FUNDEB baseada nas matrículas dos alunos). Tributa-se, então, os recursos efetivamente transferidos e utilizados pelo ente público. No caso concreto, o relatório fiscal na efl. 22 (informando a inclusão da conta 1.7.0.0.00.00.00 Transferências Correntes) e os balancetes de efls. 36 a 82 demonstram que a totalidade dos valores recebidos do FUNDEB com base nas matrículas dos alunos foi incluída na base de cálculo mediante a conta contábil 1724.01.00.00 TRANSF. FUNDO MANUT E DESENV. EDUC. VAL. PROF. EDUC. FUNDEB e não apenas a diferença positiva entre esta transferência e a dedução para a formação o fundo. Destarte, para ajustar matematicamente a base de cálculo, necessária efetivar a exclusão da dedução para a formação do FUNDEB.�

Nestes termos, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

É como voto.
(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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Relatorio

n° 3302-004.895,

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional contra Acordao

da 22 Turma Ordinaria da 3% Camara da 3? Secdo de Julgamento do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao

recurso para permitir a dedugdo das transferéncias efetuadas ao FUNDEB, consignando a

seguinte ementa:

outros, que:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Ano-calendario: 2010, 2011

Ementa: CONTRIBUIQAO PARA O PASEP. PESSOA JURIDICA DE
DIREITO PUBLICO INTERNO. BASE DE CALCULO. TRIBUTACAO DAS
PARCELAS DESTINADAS AO FUNDEB E DAS TRANSFERENCIAS
RECEBIDAS DO FUNDEB.

A base de célculo do PIS/Pasep do Municipio em relacdo ao FUNDEB deve
ser a soma das transferéncias constitucionais recebidas da Unido e do Estado
(valor bruto incluindo os 20% de destaqgue do FUNDEB, exceto as
transferéncias que sofreram a retencdo de 1% pela STN), deduzida do valor
positivo entre a deducéo para a formacgado do fundo e a transferéncia recebida
do FUNDEB (deducéo para o FUNDEB superior a transferéncia do FUNDEB
baseada nas matriculas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a
transferéncia recebida do FUNDEB e a deducédo para a formacéo do fundo
(deducéo para o FUNDEB inferior a transferéncia do FUNDEB baseada nas

matriculas dos alunos).”

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial, trazendo, entre

e O Fundo de Manutencéo e Desenvolvimento da Educacdo Baésica e de
Valorizacdo dos Profissionais da Educacdo (FUNDEB), que sucedeu ao
FUNDEF, foi instituido pela Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007,
sendo que se extrai da referida lei que se trata de mero fundo de
natureza contabil, sem personalidade juridica, que é gerido pelos

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios.
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Consoante disposto no art. 7° da Lei n° 9.715, de 1998, reitera-se,
somente podem ser excluidos da base de célculo dessa contribuicédo as
transferéncias efetuadas a outras entidades publicas. O FUNDEB néo é
considerado entidade publica, portanto os valores que, eventualmente,
forem repassados a esse fundo ndo devem ser excluidos da base de
calculo da contribuicéo devida pelo Municipio;

Né&o resta davida de que, ao contrario do alegado pela contribuinte, as
Transferéncias Convénio/Obras - classificadas como Transferéncias de
Capital e as receitas de Transporte Escolar - classificadas como
Transferéncias Correntes/Transferéncias Intergovernamentais,
compdem a base de calculo da contribuicdo para o Pasep, nos termos da

legislacdo de regéncia.

Em Despacho as fls. 696 a 698, foi dado seguimento ao Recurso Especial

interposto pela Fazenda Nacional.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Tatiana Midori Migiyama — Relatora.

Depreendendo-se da analise do Recurso Especial interposto pela Fazenda

Nacional, entendo que devo conhecé-lo, eis que foram atendidos o0s pressupostos de
admissibilidade constante do art. 67 do RICARF/2015 — Portaria MF 343/2015 com alteracfes

posteriores. O que concordo com o exame de admissibilidade constante do Despacho as fls. 696

a 698.

Ventiladas tais consideragdes, quanto ao mérito, manifesto minha concordancia

com o decidido no acérdao recorrido, eis que essa matéria ndo é nova em nossa turma — o que
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peco licenga para recordar o acorddo 9303-007.397 de relatoria do nobre Conselheiro Andrada

Marcio Canuto Natal.

integralmente:

Naquela sesséo, foi consignada a seguinte ementa:

“Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep

Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2012

FUNDEB. BASE DE CALCULO. RECEITAS. TRANSFERENCIAS.
INCLUSOES. EXCLUSOES. PREVISAO LEGAL.

As transferéncias da Unido aos Estados a titulo de parcela de participacdo do
proprio ente federativo no Fundeb integram a base de calculo da Contribuicéo
para o PIS/Pasep, excluidas as retencdes ja realizadas pela Secretaria do
Tesouro Nacional. Também devem ser excluidas da base de célculo os valores
transferidos pelos Estados ao Fundeb e incluidos os valores deles recebidos.
Solucgéo de Consulta n° 278 - Cosit/2017.

Sendo assim, adoto as razdes de decidir do acérdd@o recorrido — que concordo

[

Com o devido respeito aos argumentos do relator, divirjo, em parte, quanto a
conclusdo de que os valores transferidos ao FUNDEB ndo podem ser
deduzidos da contribuicdo para o PIS/Pasep devido pelo municipio, para
efeito de apuracao da correta base de calculo.

O FUNDEB foi instituido pela Lei n°® 11.494/2007 e regulamentado pelo
Decreto n® 6.253/2007, com fundamento constitucional no art. 60, §7° do
ADCT, nos termos abaixo transcritos:

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgacéo desta Emenda, os Estados, 0
Distrito Federal e os Municipios destinardo ndo menos de sessenta por cento
dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituicdo Federal, a
manutengdo e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de
assegurar a universalizacao de seu atendimento e a remuneracao condigna do

magistério. (Redacédo dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 1996)
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8 1° A distribuigcdo de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus
Municipios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo,
na forma do disposto no art. 211 da Constituicdo Federal, é assegurada
mediante a criacdo, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, de um
Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorizacdo do Magistério, de natureza contébil. (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 14, de 1996)

8§ 2° O Fundo referido no paragrafo anterior sera constituido por, pelo menos,
quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158,
inciso IV; e 159, inciso I, alineas "a" e "b"; e inciso IlI, da Constituicdo
Federal, e serd distribuido entre cada Estado e seus Municipios,
proporcionalmente ao ndmero de alunos nas respectivas redes de ensino
fundamental. (Incluido pela Emenda Constitucional n® 14, de 1996)

§ 3° A Unido complementara os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°,
sempre gque, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno ndo
alcancar o minimo definido nacionalmente. (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 14, de 1996)

§ 4° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios ajustaréo
progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribui¢ées ao Fundo,
de forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrdo minimo
de qualidade de ensino, definido nacionalmente. (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 14, de 1996)

8 5° Uma propor¢ao ndo inferior a sessenta por cento dos recursos de cada
Fundo referido no § 1° seré destinada ao pagamento dos professores do ensino
fundamental em efetivo exercicio no magistério. (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 14, de 1996)

8 6° A Unido aplicara na erradicacdo do analfabetismo e na manutencéo e no
desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementacéo a que se
refere o § 3° nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a
que se refere o caput do art. 212 da Constituicdo Federal. (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 14, de 1996)
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8§ 7° A lei dispora sobre a organizacdo dos Fundos, a distribuicéo
proporcional de seus recursos, sua fiscalizacdo e controle, bem como sobre a
forma de célculo do valor minimo nacional por aluno.

De acordo com o art. 211, 882° e 3°2 da CF, de 1988, os Estados e Municipios
devem atuar prioritariamente no ensino fundamental.

O FUNDEB, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, é um fundo de
natureza meramente contabil, conforme a Lei n® 11.494/2007, cujos artigos
abaixo transcrevem-se:

Art. 1o E instituido, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, um
Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento da Educacdo Basica e de
Valorizacédo dos Profissionais da Educacdo FUNDEB, de natureza contabil,
nos termos do art. 60 do Ato das Disposi¢cGes Constitucionais Transitorias
ADCT.

Paragrafo unico. A instituicdo dos Fundos previstos no caput deste artigo e a
aplicacdo de seus recursos ndo isentam os Estados, o Distrito Federal e 0s
Municipios da obrigatoriedade da aplicacgdo na manutencdo € no
desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da Constituicdo
Federal e no inciso VI do caput e paragrafo Gnico do art. 10 e no inciso | do
caput do art. 11 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

| pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferéncias
que compdem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos | a 1X
do caput e 0 § 10 do art. 3° desta Lei, de modo que 0S recursos previstos no
art. 3o desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicacéo do
minimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferéncias em
favor da manutencéo e desenvolvimento do ensino,

Il pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e
transferéncias.

[..]

CAPITULO II

DA COMPOSIQAO FINANCEIRA

Secéo |

Das Fontes de Receita dos Fundos
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Art. 30 Os Fundos, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, séo
compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

| imposto sobre transmissdo causa mortis e doagcdo de quaisquer bens ou
direitos previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constitui¢do Federal,

Il imposto sobre operagdes relativas a circulacdo de mercadorias e sobre
prestacOes de servicos de transportes interestadual e intermunicipal e de
comunicagdo previsto no inciso Il do caput do art. 155 combinado com o
inciso IV do caput do art. 158 da Constitui¢ao Federal;

Il imposto sobre a propriedade de veiculos automotores previsto no inciso 11
do caput do art. 155 combinado com o inciso Il do caput do art. 158 da
Constituicdo Federal,;

IV parcela do produto da arrecadacédo do imposto que a Unido eventualmente
instituir no exercicio da competéncia que lhe é atribuida pelo inciso | do caput
do art. 154 da Constituicdo Federal prevista no inciso Il do caput do art. 157
da Constituicdo Federal,

V parcela do produto da arrecadacdo do imposto sobre a propriedade
territorial rural, relativamente a imdveis situados nos Municipios, prevista no
inciso Il do caput do art. 158 da Constituicao Federal;

VI parcela do produto da arrecadagdo do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao
Fundo de Participacdo dos Estados e do Distrito Federal — FPE e prevista na
alinea a do inciso | do caput do art. 159 da Constituicdo Federal e no Sistema
Tributario Nacional de que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966,

VII parcela do produto da arrecadacdo do imposto sobre renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao
Fundo de Participacéo dos Municipios — FPM e prevista na alinea b do inciso
| do caput do art. 159 da Constituicdo Federal e no Sistema Tributario
Nacional de que trata a Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966;

VIII parcela do produto da arrecadagdo do imposto sobre produtos
industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso
I do caput do art. 159 da Constituicdo Federal e na Lei Complementar no 61,
de 26 de dezembro de 1989; e
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IX receitas da divida ativa tributdria relativa aos impostos previstos neste
artigo, bem como juros e multas eventualmente incidentes.

8 10 Inclui-se na base de célculo dos recursos referidos nos incisos do caput
deste artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela Unido aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, conforme disposto na Lei
Complementar n°® 87, de 13 de setembro de 1996.

8 20 Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste
artigo, os Fundos contardo com a complementacdo da Unido, nos termos da
Secdo Il deste Capitulo.

Secéo 11

Da Complementacéo da Unido

Art. 40 A Unido complementard os recursos dos Fundos sempre que, no
ambito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por
aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, ndo alcancar o minimo definido
nacionalmente, fixado de forma a que a complementacdo da Unido ndo seja
inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

[...]

CAPITULO Il

DA DISTRIBUICAO DOS RECURSOS

Secéo |

Disposicles Gerais

Art. 80 A distribuicdo de recursos que compdem os Fundos, no ambito de cada
Estado e do Distrito Federal, dar-se-4, entre o governo estadual e o0s de seus
Municipios, na proporcdo do nimero de alunos matriculados nas respectivas
redes de educacao basica publica presencial, na forma do Anexo desta Lei.

E formado por 20% dos recursos dos Estados e Municipios decorrentes de
diversas receitas tributarias nos termos do artigo 3°, bem como de
complementacdo da Uni&o, na forma do artigo 4° de modo a atingir o valor
minimo por aluno definido nacionalmente.

A distribuicdo dos recursos ocorre entre o governo estadual e 0s seus
Municipios, na propor¢do do numero de alunos matriculados nas respectivas

redes de educacao basica publica presencial, de acordo com o artigo 8°.
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Tem-se, portanto, que se trata de um fundo de natureza contabil, ndo
possuindo personalidade juridica prépria. A Secretaria do Tesouro Nacional —
STN — assim dispbs em seu Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Publico — Parte Il — Procedimentos Contabeis Especificos3, ao tratar do
FUNDEB:

“03.01.02.02 NATUREZA DO FUNDEB

O Fundeb néo é considerado federal, estadual, nem municipal, por se tratar de
um fundo de natureza contabil, formado com recursos provenientes das trés
esferas de governo e pelo fato de a arrecadacao e distribuicdo dos recursos
que o formam serem realizadas pela Unido e pelos Estados, com a
participacdo do Banco do Brasil, como agente financeiro do fundo. Além
disso, os créditos dos seus recursos sdo realizados automaticamente em favor
dos Estados e Municipios, de forma igualitaria, com base no nimero de
alunos. Esses aspectos do Fundeb o revestem de peculiaridades que
transcendem sua simples caracterizacdo como Federal, Estadual ou
Municipal. Assim, dependendo do ponto de vista, o fundo tem seu vinculo com
a esfera federal (a Unido participa da composicdo e distribuicdo dos
recursos), a estadual (os Estados participam da composicéo, da distribuicéo,
do recebimento e da aplicacdo final dos recursos) e a municipal (0s
Municipios participam da composi¢do, do recebimento e da aplicacédo final
dos recursos).

E importante destacar, no entanto, que a sua instituicao é estadual, conforme
prevé a Emenda Constitucional n® 53, de 19/12/2006, como segue:

“Art. 1°. E instituido, no ambito de cada Estado e do Distrito Federal, um
fundo de Manutencdo e Desenvolvimento da Educacdo Basica e de
Valorizagéo dos Profissionais da Educagéo Fundeb, de natureza contabil, nos
termos do art. 60 do Ato das Disposic¢des Constitucionais Transitorias ADCT. ”
De modo similar, a Controladoria de Controle Externo do Tribunal de Contas
de Pernambuco disp6s em sua cartilha sobre o FUNDEB4:

“No ambito de cada Estado e do Distrito Federal foi criado um Fundo (para
efeito de levantamento das matriculas presenciais e de distribuicdo dos

recursos). Entretanto, o FUNDEB néo é considerado Federal, Estadual, nem
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Municipal, por se tratar de um Fundo de natureza contébil, formado com
recursos provenientes das trés esferas de governo (Federal, Estadual e
Municipal); pelo fato da arrecadacgdo e distribui¢do dos recursos que 0
formam serem realizadas pela Unido e pelos Estados, com a participacdo do
Banco do Brasil, como agente financeiro do Fundo e, por fim, em decorréncia
de os créditos dos seus recursos serem realizados automaticamente em favor
dos Estados e Municipios de forma igualitaria, com base no ndmero de
alunos.”

Ainda sobre a natureza juridica, o artigo publicado na revista da PGFN5 Ano
| — NUmero 1 — 2011 pondera:

“3 A natureza do Fundeb e a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal

A classificacdo dos fundos tem sido recorrentemente um problema para a
Administracdo Publica, especialmente no que se refere aos efeitos préaticos de
qualquer iniciativa definitiva de taxonomia. Em ambito federal a questdo
preocupa, principalmente, o Tesouro Nacional, a quem incumbe, efetivamente,
o controle dos fluxos dos altissimos valores envolvidos. Neste sentido, ha
previsdo de fundos de gestdo orcamentaria, de gestdo especial e de natureza
contabil. O Fundeb se encontra no Gltimo grupo. Ao que consta, os fundos de
gestdo orcamentaria realizam a execucdo orcamentéria e financeira das
despesas orcamentarias financiadas por receitas orcamentarias vinculadas a
essa finalidade. De acordo com o Tesouro Nacional entre os fundos de gestao
orcamentaria se classificam o Fundo Nacional da Saude, o Fundo da Crianca
e Adolescente e o Fundo da Imprensa Nacional, entre outros.

Os fundos de gestdo especial subsistem para a execucdo de programas
especificos, mediante capitalizagdo, empréstimos, financiamentos, garantias e
avais. Exemplifica-se com o Fundo Constitucional do Centro-Oeste, com o
Fundo de Investimento do Nordeste, com o Fundo de Investimento da
Amazonia. Os fundos de natureza contébil instrumentalizam transferéncias,
redefinem fontes orcamentérias, instrumentalizam a reparticdo de receitas,
recolnem, movimentam e controlam receitas orgamentarias (bem como a

necessaria distribuic&o) para o atendimento de necessidades especificas. E o
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caso do Fundo de Participacdo dos Estados, do Fundo de Participacdo dos
Municipios e do Fundeb, especialmente.

O fundo é uma mera rubrica contabil. Ndo detém patrimonio. Nao é orgao.
N&o é entidade juridica. Ndo detém personalidade prépria. E instrumento.
N&o é fim. Propicia meios. Eventual inscricdo no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas (no caso de alguns fundos) é determinagdo que decorre da
necessidade da administracéo tributaria deter informacdes cadastrais. Em
outras palavras, segundo documento do Tesouro Nacional, a criagdo do CNPJ
ndo interfere na execucdo orcamentaria e financeira [...] o fundo que
contratar e receber notas fiscais utilizando o CNPJ do proprio fundo, tera
apenas as obrigacgdes tributarias decorrentes de seus atos.” (grifos ndo
originais)

O FUNDEB, de modo semelhante ao FUNDEF, n&o deve ser considerado,
portanto, um fundo especifico de determinada esfera governamental, mas um
fundo multigovernamental, que ndo possui personalidade juridica propria, e
que € composto por recursos primordialmente dos Estados e Municipios,
complementarmente  pela  Unido, distribuido pelos Estados e
complementarmente pela Uni&o, sendo seus recursos aplicados por Estados e
Municipios e fiscalizados de forma concorrente pelas trés esferas de governo.
A contabilizacédo segue os ditames da Lei n° 4.320, de 1964, a qual conceitua
as receitas correntes, transferéncias correntes recebidas e efetuadas:

Art. 11 A receita classificar-se-a nas seguintes categorias econdmicas:
Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redacéo dada pelo Decreto Lei n°
1.939, de 20.5.1982)

8§ 1° Sdo Receitas Correntes as receitas tributaria, de contribuicGes,
patrimonial, agropecuaria, industrial, de servicos e outras e, ainda, as
provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito
publico ou privado, quando destinadas a atender despesas classificaveis em
Despesas Correntes. (Redacao dada pelo Decreto Lei n° 1.939, de 20.5.1982)

Art. 12. A despesa sera classificada nas seguintes categorias econémicas:
(Vide Decreto-lei n°® 1.805, de 1980)
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8 1° Classificam-se como Despesas de Custeio as dotacfes para manutencao
de servigos anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de
conservacao e adaptacao de bens imdveis.

8§ 2° Classificam-se como Transferéncias Correntes as dota¢Oes para despesas
as quais ndo corresponda contraprestacdo direta em bens ou servigos,
inclusive para contribuicGes e subvencOes destinadas a atender & manifestacao
de outras entidades de direito publico ou privado.

Relativamente a questdo tributéria, a contribuicdo para o P1S/Pasep sobre as
receitas governamentais incide sobre as receitas correntes arrecadadas e
transferéncias correntes e de capital recebidas (Lei n°® 9.715, de 1998, art. 2°,
inciso 11l e Decreto n° 4.524, de 2002, art. 70). Nas receitas correntes serao
incluidas quaisquer receitas tributarias, ainda que arrecadadas, no todo ou em
parte, por outra entidade da Administracdo Publica, e deduzidas as
transferéncias efetuadas a outras entidades de direito publico interno (Decreto
n® 4.524, de 2002, art. 70, §2°).

O art. 68 do referido decreto dispés que a STN efetuara a retencdo do
PIS/Pasep sobre o valor das transferéncias correntes e de capital efetuadas
para as pessoas juridicas de direito publico interno.

Decreto n° 4.524, de 2002

Art. 67. A Unido, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e suas
autarquias sdo contribuintes do PIS/Pasep incidente sobre as receitas
correntes arrecadadas e transferéncias correntes e de capital recebidas (Lei n°
9.715, de 1998, art. 2°, inciso I11).

Paragrafo Gnico. A contribuicdo é obrigatdria e independe de ato de adeséo
ao Programa de Integracdo Social e de Formacéo do Patriménio de Servidor
Publico.

Secéo 11

Responsaveis

Art. 68. A Secretaria do Tesouro Nacional efetuara a retengdo do PIS/Pasep
incidente sobre o valor das transferéncias correntes e de capital efetuadas
para as pessoas juridicas de direito publico interno, excetuada a hipotese de

transferéncias para as fundacdes publicas (Lei n° 9.715, de 1998, art. 2°, § 6°,
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com a redacdo dada pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, art. 19, e
Lei Complementar n° 8, de 1970, art. 2°, paragrafo Gnico).
Paragrafo unico. N&o incidird, em nenhuma hipotese, sobre as transferéncias

de que trata este artigo, mais de uma contribuicao.

CONTRIBUIQAO INCIDENTE SOBRE RECEITAS E
TRANSFERENCIAS

Art. 70. As pessoas juridicas de direito publico interno, observado o disposto
nos arts. 71 e 72, devem apurar a contribuicdo para o PIS/Pasep com base nas
receitas arrecadadas e nas transferéncias correntes e de capital recebidas (Lei
n° 9.715, de 1998, art. 2°, inciso Ill, § 3° e art. 7°).

8§ 1° N&o se incluem, entre as receitas das autarquias, os recursos classificados
como receitas do Tesouro Nacional nos Orgcamentos Fiscal e da Seguridade
Social da Unié&o.

§ 2° Para os efeitos deste artigo, nas receitas correntes serdo incluidas
quaisquer receitas tributarias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte,
por outra entidade da Administracdo Publica, e deduzidas as transferéncias
efetuadas a outras entidades de direito publico interno.

Art. 71. O Banco Central do Brasil deve apurar a contribuicdo para o
PIS/Pasep com base no total das receitas correntes arrecadadas e
consideradas como fonte para atender as suas dotacdes constantes do
Orcamento Fiscal da Uniéo (Lei n®9.715, de 1998, art. 15).

Analisando os procedimentos relativos ao FUNDEB, entendo que os destaques
relativos aos 20% nas transferéncias constitucionais, efetuadas pela Unido ou
pelo Estado, possuem a mesma natureza das préprias transferéncias, ou seja,
devem ser tributadas pelo Municipio, exceto caso se comprove que tenha
havido a retengéo pela STN, no caso das transferéncias recebidas da Unido. O
fato de se destacar a parcela relativa ao FUNDEB ndo altera a natureza da
transferéncia que é o repasse das receitas tributarias previstas no artigo 3° da
Lei n®11.494/2007.

Neste sentido, o Acorddo n°® 20402.717, proferido pela Quarta Camara do

extinto Segundo Conselho de Contribuintes e Acordao 220100.094, proferido
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pela Primeira Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secdo de
Julgamento.

Acordao n° 20402.717

PASEP. TRANSFERENCIAS PARA O FUNDEF. As transferéncias recebidas
do FUNDEF compdem a base de célculo da contribuicdo por constituir
transferéncia corrente, e as transferéncias realizadas para o citado fundo néo
podem ser excluidas da base de célculo da contribuicdo, por ndo ser o
destinatario da transferéncia entidade publica, mas sim um fundo de natureza
meramente contabil.

Recurso negado.

Acordéo 220100.094

PASEP. MUNICIPIO, BASE DE CALCULO. DESTINACOES AO FUNDEF.
EXCLUSAO. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores destinados pelo Municipio ao Fundef ndo podem ser excluidos da
base de calculo do Pasep, primeiro, porque originarios de receitas
arrecadadas por outras entidades da administracdo puablica, e, segundo, por
falta de previsdo legal, ja que as exclusdes permitidas contemplam as
transferéncias efetuadas a outras entidades publicas, o que ndo e o caso do
Fundef, que se constitui em um mero fundo de natureza contdbil, n&o
possuindo personalidade juridica. Aplicacdo do disposto no inciso Il do
artigo 2° e no caput do artigo 7° da Lei n°® 9.715, de 25 de novembro de 1998.
Recurso negado.

No ambito da Receita Federal, interpretou-se inicialmente (Parecer Cosit n°
46, de 1999 e pela Solucdo de Consulta Interna n° 12, de 2002) que 0s
repasses ao FUNDEF ndo comporiam a base de calculo do PIS/Pasep.
Posteriormente foi editada a Solugdo de Divergéncia Cosit n® 2, de 20009,
reformando parcialmente os atos anteriores e concluindo pela tributacdo das
transferéncias repassadas pela Unido a titulo de FPE e FPM, incluindo o
destaque para o FUNDEF/FUNDEB, exceto quando se comprovasse a
retencdo de 1% dos valores relativos aos destaque, e ainda decidiu pela
impossibilidade de exclusdo da base de célculo da Unido, Estados, Distrito
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Federal e Municipios dos valores deduzidos para a formagdo do
FUNDEF/FUNDEB.

Por fim, a Solucéo de Divergéncia n® 12, de 2011 seguindo a mesma linha da
Solucéo de Divergéncia n° 2, de 2009, foi assim ementada:

Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep

Base de célculo de Municipio.

As receitas financeiras auferidas pela Unido, Estados, Distrito Federal e
Municipios, em decorréncia da remuneracdo de depdsitos bancarios, de
aplicagbes de disponibilidade em operacbes de mercado e de outros
rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes, integram suas receitas
correntes arrecadadas e transferéncias correntes e de capital recebidas, base
de célculo mensal para a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep, a
aliquota de 1%.

Os valores das receitas repassados/alocados para o FUNDEB (antigo
FUNDEF) pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, ndo podem ser
excluidos da base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep do ente que
efetuar o repasse/alocacéo, por falta de amparo legal.

Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios ao receberem da Unido valores
relativos as transferéncias constitucionais do FPE e do FPM, inclusive a parte
destacada para FUNDEF/FUNDEB, devem inclui-los na sua totalidade em
suas respectivas bases de calculos mensais de incidéncia da Contribuicédo para
0 PIS/Pasep, porque os referidos valores se enquadram como transferéncias
recebidas de outra entidade da administracdo publica, cuja inclusdo na base
de calculo da contribuicdo esta prevista na alinea “b” do inciso Il do art. 2°
da Lei Complementar n° 8, de 1970, e o no inciso 1l do art. 2° da Lei n® 9.715,
de 1998.

Quando ficar comprovado que houve a retencdo pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN) da Contribuicao para o PIS/Pasep na fonte, a aliquota de 1%,
incidente sobre o total dos valores transferidos pela Unido, poderdo os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios excluir de suas respectivas bases

de calculos da Contribuicdo para o PIS/Pasep os valores recebidos a titulo de
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transferéncias constitucionais relativas ao FPE e ao FPM, inclusive os valores
destacados para o FUNDEF/FUNDEB.

Dispositivos Legais: Lei Complementar n° 8, de 1970: e Lei n® 9.715, de 1998,
(art. 2°,inciso 111, e § 6° e arts. 7° e 8°).

As decisdes do CARF acima referidas, bem como a SD n° 12/2011 da RFB,
interpretaram,  ainda, pela impossibilidade de  exclusdo  das
deducdes/alocacbes para o fundo (segundo langcamento contébil) em razdo de
que o fundo ndo era uma entidade publica, e, portanto, a transferéncia ao
fundo ndo poderia ser excluida da base de calculo. O Acérdao n° 20402.717
foi além, decidindo, ainda, pela tributacdo do retorno dos recursos do
FUNDEF para o Municipio ou Estado.

Neste ponto, discordo, em parte, das decisdes mencionadas do CARF e da
Solucéo de Divergéncia n° 12/2011. Considerando que o fundo ndo ¢ entidade,
nem publica, nem privada, ou seja, € apenas um instrumento, um meio, para
fazer cumprir uma determinacao constitucional, entendo que as transferéncias
liquidas efetuadas no ambito do FUNDEB devem ser consideradas como
efetuadas aos entes destinatarios dos recursos, ou seja, Estados e Municipios,
que, de fato, sdo os que efetivamente ordenam as aplicacdes de recursos do
fundo, j& que ele ndo possui gestao propria.

Destarte, a tributacdo destas transferéncias (deducéo para formacéao do fundo
e retorno dos recursos distribuidos do FUNDEB) deve ser feita pelo valor
efetivamente transferido para ou do Municipio. Esta diferenca ocorre em
razdo de que os recursos para formacéo do fundo séo calculados a 20% das
transferéncias constitucionais e legais recebidas, mas a distribuicdo dos
recursos do fundo é realizada proporcionalmente ao nimero de matriculas
efetivas matriculados nas redes de educacédo basica publica presencial do
governo estadual e de seus Municipios, na forma do Anexo da Lei n°
11.494/2007.

Assim, o valor repassado ndo sera, provavelmente, o mesmo recebido do
fundo. Esta diferenca € o que se denomina ganho ou perda com o FUNDEF. Se
0s 20% contribuidos para o fundo forem menores que o recebido

proporcionalmente as matriculas, tem-se, efetivamente, que a diferenca refere-
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se a parte das receitas decorrentes das transferéncias constitucionais de outros
municipios ou do Estado, no qual esta inserido o Municipio em anélise.

Ao contrario, se 0s 20% forem superiores ao recebido, 0 Municipio, de fato,
esta transferindo a outro ente publico, seu Estado ou outros municipios, esta
diferenga, cuja origem foram as transferéncias constitucionais recebidas na
forma da Lei n® 9.424, de 1996.

Assim, a base de calculo do PIS/Pasep do Municipio em relacdo ao FUNDEB
deve ser a soma das transferéncias constitucionais recebidas da Uni&do e do
Estado (valor bruto incluindo os 20% de destaque do FUNDEB, exceto as
transferéncias que sofreram a retencdo de 1% pela STN), deduzida do valor
positivo entre a deducéo para a formacdo do fundo e a transferéncia recebida
do FUNDEB (deducédo para o FUNDEB superior a transferéncia do FUNDEB
baseada nas matriculas dos alunos) ou acrescida do valor positivo entre a
transferéncia recebida do FUNDEB e a deducgdo para a formacédo do fundo
(deducdo para o FUNDEB inferior a transferéncia do FUNDEB baseada nas
matriculas dos alunos). Tributa-se, entdo, 0s recursos efetivamente
transferidos e utilizados pelo ente publico. No caso concreto, o relatdrio fiscal
na efl. 22 (informando a inclusédo da conta 1.7.0.0.00.00.00 Transferéncias
Correntes) e os balancetes de efls. 36 a 82 demonstram que a totalidade dos
valores recebidos do FUNDEB com base nas matriculas dos alunos foi
incluida na base de calculo mediante a conta contabil 1724.01.00.00 TRANSF.
FUNDO MANUT E DESENV. EDUC. VAL. PROF. EDUC. FUNDEB e néo
apenas a diferenca positiva entre esta transferéncia e a dedugdo para a
formacdo o fundo. Destarte, para ajustar matematicamente a base de célculo,

necessaria efetivar a exclusdo da deducéo para a formagdo do FUNDEB.”

Nestes termos, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela

Fazenda Nacional.

E como voto.
(Assinado digitalmente)

Tatiana Midori Migiyama
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